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DECRETO Nº 076, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI e dá outras providências.  

APARECIDO FAZZIO, prefeito do município de urânia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e,

DECRETA:

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento de políticas públicas voltadas à primeira infância, em consonância com o Marco Legal da Primeira Infância (Lei Federal nº 13.257/2016);

CONSIDERANDO a importância da elaboração participativa e intersetorial do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI, como instrumento de planejamento e gestão de ações voltadas às crianças de 0 a 6 anos;

CONSIDERANDO a relevância de envolver representantes de diferentes setores da administração pública e da sociedade civil para garantir a efetividade e a transversalidade das políticas para a primeira infância;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI, de caráter intersetorial, com a finalidade de coordenar, acompanhar e elaborar o referido Plano.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação;
II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – Representante da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;
V – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Defesa Civil;
VI – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
VII – Representante do Conselho Tutelar;

Art. 3º Caberá à Comissão:
I – elaborar o Plano Municipal pela Primeira Infância, em conformidade com a legislação vigente;
II – promover reuniões, audiências públicas e consultas à comunidade;
III – articular ações entre os diversos setores da administração pública e a sociedade civil;
IV – encaminhar o documento final ao Executivo Municipal para apreciação e posterior encaminhamento ao Poder Legislativo.

Art. 4º A coordenação dos trabalhos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo das atribuições dos demais membros.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia, 23 de setembro de 2025.



APARECIDO FAZZIO
Prefeito Municipal


Registrado e publicado na forma da lei na 
data supra.


GUSTAVO PEREIRA FERRARI
Chefe de Gabinete
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